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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 4759, DE 28 DE AGOSTO DE 2024 
  
CONCESSIONÁRIA PROLAGOS - OBRA EMERGENCIAL - PROJETO DE 
ADUTORA DE ÁGUA TRATADA, ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RASA - EMBARGOS. 
 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo 
Regulatório nº. SEI-E-12/003.117/2017, por unanimidade, 
  
DELIBERA: 
  
Art. 1º. Conhecer os Embargos opostos pela Prolagos em face da Deliberação 
AGENERSA nº 4.057/2020, porque tempestivo, para, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, revogando o Artigo 4º da Deliberação embargada; 
 
Art. 2º. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2024 
 

RAFAEL CARVALHO DE MENEZES 
Conselheiro-Presidente 

 
VLADIMIR PASCHOAL MACEDO 

Conselheiro-Relator 
 

MARCOS CIPRIANO DE OLIVEIRA MELLO 
Conselheiro 

 
JOSÉ ANTONIO DE MELO PORTELA FILHO 

Conselheiro 
  



����������	�
���
��� �������
�� ������ �� ��� ���������

��������� !���	
��"�#�$�����%��	� �&��#�
�'(	� �� ")"*

+,-,./0.12345.-6.7897:9:;:<.=>?::@@;8AB.+CD0.0ED6F0.+0/GHGF6./,
I0JHGGK0.46GL0/GMN6OL6O,.P6GFK0.6.QHG+,OHR,SK0 -0.I0/FT,F0
;:>9:;:<.=>?U<U>>;AB.+6O6ET,-0.6/FT6.,3JLT6G,.-6.2ET,G.VWEOH+,G
-03GF,-0.-04H0-6.5,/6HT0X.3Y2VX456,.6JLT6G,3O6N,-0T6G
ZOL[,3HT6OHB\C6F6J L0T.0ED6F0,+0/FT,F,SK0-66JLT6G,6GL6+H,X
OHR,-,.6J.LT0D6F0G.6O6FT0J6+]/H+0GB.L,T,.T6FT0̂HF.+0J.J0-6T/HR,SK0.6
,FC,OHR,SK0.F6+/0O_̀H+,G.-0G.:.6O6N,-0T6G.=G0+H,HGA./0.6-Ĥa+H0.-,.3JX
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F0TH,J6/F6.,G -6F6TJH/,S�6G.LT6NHGF,G./0.16+T6F0 Q6-6T,O./m
?b88;9:;;?B.+0J.T6O,SK0.,0.,/0.-6.:;7�b

cdefghiX16F6TJH/,T.0.6/+6TT,J6/F0.6.,T\CHN,J6/F0.-0.̂6HF0b

cdefgniX3GF,.16OHE6T,SK0.6/FT,TM.6J NH̀0T./,.-,F,.-6.GC,.LCEOH+,X
SK0b

4H0.-6.5,/6HT0B.:@.-6.,̀0GF0.-6.:;:8

uczcq}g|cu�c}¥tg�qg�q�q~qr
I0/G6O[6HT0XVT6GH-6/F6

�}c�{�{ug�cr|¥tc}g�c|q�t
I0/G6O[6HT0

�cu|trg|{�u{c�tg�qgt}{�q{ucg�q}}t
I0/G6O[6HT0X46O,F0T

�tr�gc�st�{tg�qg�q}tg�tusq}cgz{}¥t
I0/G6O[6HT0

c�u{c�cg�{p�q}grcc�
k0.̀.,.O

{�vgh��h�h�

�q}{�quc��tgcpq�qurcg�i�Å���qgh�g�qgcptrst�qgh�h�

|t�|qrr{t��u{cg�p�crg�qg��s�u�cÆ�cf
|t�sut}qg�q ��c}{�c�qg�q �p�cfg�{�
��}pc��tg�q{�ztu�c��tgct|t�r��{�
�tugrt�uqcg��c}{�c�q�cg�p�c�cuc
|t�r��tg¥��c�tfg�q|uqstzq�quc}g�i
�f���¦h���f

t |t�rq}¥t��{uqstu �cgcpÄ�|{c uqp�}c�tuc �qq�qu�
p{cgqgrc�qc�q�stg��r{|tg�tgqrsc�tg�tgu{tg�qg�c�q{utg�
cpq�qurcB/0.CG0-6.GC,G.,FTHECHS�6GO6̀,HG.6T6̀HJ6/F,HGB.F6/-0
6J.NHGF, 0.\C6.+0/GF, /0.VT0+6GG0.46̀CO,F_TH0 /m w3lX3X
::9;;Ub:>9:;:;B.L0T.C/,/HJH-,-6B

�q}{�qucv

cdefg�iX.I0/GH-6T,T.\C6.,I0/+6GGH0/MTH,.Ç̀C,G.-6.5CFCT/,aE,.+CJX
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RELATÓRIO 

 
Trata-se de processo regulatório instaurado para analisar o pleito de execução da obra 
relativa ao Projeto de Adutora de Água Tratada, Armação dos Búzios – Rasa, da 
Concessionária Prolagos, em atendimento ao item 1.3 do cronograma de investimentos 
da 3ª Revisão Quinquenal e ao disposto no Anexo II do 3º Termo Aditivo.  
  
Após detida análise do feito pelos órgãos técnico e jurídico desta Agência, bem como 
toda sorte de manifestações da Regulada no curso da instrução processual, foi editada, 
por unanimidade, na Sessão Regulatória do dia 29 de junho de 2027, a Deliberação 
AGENERSA nº 3149/2017[i] que aprovou os investimentos propostos e determinou que 
a Concessionária cumprisse a Instrução Normativa 50/2015.  
  
Tendo o feito seguido sua regular instrução, através da Deliberação AGENERSA nº 
3.404/2018[ii], o Conselho Diretor aplicou penalidade de multa à Regulada, pela 
execução do projeto antes da aprovação da AGENERSA, por descumprimento da IN 
50/2015 e por não ter apresentado o Comprovante de pagamento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. O comando deliberativo também determinou que o 
ART do Laudo Técnico Conclusivo fosse apresentado pela Prolagos.  
  
Após a juntada da documentação requerida e a devida condução do processo, o 
Conselho Diretor aprovou a Deliberação AGENERSA nº 4057/2020[iii] abaixo 
transcrita:  
 

“DELIBERAÇÃO AGENERSA N.º 4.057/2020 DE 30 DE JANEIRO 
DE 2020. PROLAGOS - Obra Emergencial - Projeto de Adutora de 
Água Tratada, Armação dos Búzios - Rasa. 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE 
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório 
nº E- 12/003.117/2017, por unanimidade, 
DELIBERA: 
Art. 1º Aplicar à Concessionária PROLAGOS a penalidade de multa 
no percentual de 0.003% (três milésimos por cento) do seu 
faturamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração, 
aqui considerada julho/2018, pelo descumprimento da Instrução 
Normativa AGENERSA nº 050/2015, com base no Contrato de 
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Concessão, cláusula 51°, § 22º, II, c/c IN 07/2009, art. 24, inciso I, 
g, pela apresentação irregular do 'as Built'. 
Art. 2º - Determinar que a Concessionária proceda com a revisão 
do "as built", refazendo-o para corrigir o(s) erro(s) nele constante(s) 
dentro do prazo de 30 dias, contados do trânsito em julgado da 
presente decisão ou, respeitando o mesmo prazo, apresente 
eventuais notas fiscais faltantes; 
Art. 3º - Condicionar a definição do valor a ser homologado como 
efetivamente investido pela concessionária na implantação do 
projeto em questão à apresentação do "as Built" corrigido; 
Art. 4° - Aplicar à Concessionária PROLAGOS a penalidade de 
multa no percentual de 0.003% (três milėsimos por cento) do seu 
faturamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração, 
aqui considerada julho/2018. pelo descumprimento da Instrução 
Normativa AGENERSA nº 050/2015, com base no Contrato de 
Concessão, cláusula 51, § 22°, II, c/c IN 07/2009, art. 24, inciso I, g. 
pelo descumprimento do IN 50/2015. 
Art. 5º - Determinar à SECEX, em conjunto com a CASAN e a 
CAPET, a lavratura dos correspondentes Autos de Infração, nos 
termos da IN AGENERSA n° 007/2009.” 

  
Ante a publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro da Deliberação 
supracitada[iv], entendendo que a decisão em comento estaria eivada de contradição, a 
Concessionária opôs Embargos[v] e assim, nessa oportunidade, o feito retorna a esta 
Sessão Regulatória para apreciação da peça recursal apresentada pela Prolagos 
contra a Deliberação AGENERSA nº 4.057/2020.  
  
A Regulada requer o recebimento dos Embargos, eis que tempestivos pois, ao seu 
sentir, a decisão atacada estaria eivada de vícios de contradição e erro material. Isto 
porque, no seu entender, uma vez que as penalidades aplicadas nos artigos 1º e 4º, se 
baseiam no descumprimento da Instrução Normativa AGENERSA nº 050/2015, teria 
havido dupla penalização, erro material este, que entende que deve ser corrigido. A 
Embargante também argumentou que, ao se alinhar com as conclusões das Câmaras 
Técnicas e Procuradoria, que entendem que a Concessionária atendeu aos comandos 
"contidos no art. 5º da Deliberação AGENERSA n° 3.404/2018 e, por consequência, as 
determinações constantes da Instrução Normativa AGENERSA nº 050/2015", e ainda 
assim aplicar penalidade por descumprimento à IN nº 50/2015 por apresentação 
irregular do "as built", o relator estaria incorrendo em contradição no seu voto. Desta 
forma, a Concessionária requer que os Embargos sejam conhecidos e providos, a fim 
de sanar a contradição e o erro material apontados, com a exclusão das penalidades 
previstas nos arts. 1º e 4º da Deliberação em comento.  
  
Visando o regular prosseguimento do feito, os autos foram encaminhados à 
Procuradoria[vi], que entendeu ser pertinente a colocação da Concessionária, no que 
toca a aparente contradição entre o disposto nos arts. 1º e 4º da Deliberação 
embargada, eis que "ambas as disposições determinam a aplicação de multa por 
idêntico fundamento, sem que tenha ficado claro – pelo teor da deliberação ou pelo 
voto que lhe serve de fundamentação - se se trata de penalidades impostas em razão 
da constatação de mais de uma infração de mesma natureza ou de erro material no 
texto empregado pelo CODIR". Quanto ao argumento de violação ao contraditório e 
ampla defesa alegado pela Regulada por entender que não teria sido dada a ela a 
oportunidade de se manifestar sobre a incompatibilidade de valores indicados no as 
built, o órgão jurídico opinou pela sua improcedência uma vez que, o Conselho Diretor 
atribuiu o prazo de 30 dias para a revisão do as built, sem que a Concessionária tivesse 
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enviado qualquer documentação complementar para análise. Concluiu, por fim, pelo 
conhecimento dos Embargos, porque tempestivos e, quanto ao mérito, sugeriu "que 
seja dado parcial provimento, para que (i) seja esclarecido se o art. 4º se refere a 
conduta distinta daquela que motivou a aplicação da sanção indicada no art. 1º, ou se a 
penalidade de multa por ele indicada foi incluída por equívoco, devendo, por esta 
razão, ser suprimida; (ii) fique consignado, de forma mais objetiva, na fundamentação 
da decisão, quais pontos da IN nº 50/2015 foram cumpridos e quais deixaram de ser 
observados adequadamente pela delegatária dos serviços".  
  
Por fim, a Regulada foi instada a apresentar Razões Finais, sempre em respeito ao 
contraditório, ampla defesa e ao devido processo legal, por meio do Ofício 
AGENERSA/CONS-02 Nº 76/2024[vii], ao qual respondeu[viii] repisando os 
argumentos já expostos.  
  
Este é o Relatório. 

  
Vladimir Paschoal Macedo 

Conselheiro-Relator 
  

 
  [i] Doc. SEI nº 69035990 – Fls. 124 
[ii] Doc SEI nº 69038941 – Fls. 363 
[iii] Doc SEI nº 69039898 – Fls. 440-441 
[iv] Doc SEI nº 69039898 – Fls. 451 
[v] Doc SEI nº 69039898 e 69039901 – Fls. 453 a 461 
[vi] Doc SEI nº 78141879 
[vii] Doc SEI nº 80108817 
[viii] Doc SEI nº 81220825 
 
  

https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_edn7
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_edn8
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref1
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref2
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref3
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref4
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref5
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref6
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref7
https://sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=90355640&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=120004141&infra_hash=843042c8a7300efb82edde2381ea0f5016cfd302e4f20970359b4a0e300df978#_ednref8
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PROCESSO Nº SEI- E-12/003.117/2017 
Data de autuação: 02/02/2017 
Regulada: PROLAGOS 
Assunto: Obra emergencial – Projeto de Adutora de Água Tratada, Armação dos Búzios 
- Rasa - Embargos. 
Sessão Regulatória: 28/08/2024 
 

VOTO 

 
Trata-se de processo regulatório instaurado para analisar o pleito de execução da obra 
relativa ao Projeto de Adutora de Água Tratada, Armação dos Búzios – Rasa, da 
Concessionária Prolagos, em atendimento ao item 1.3 do cronograma de investimentos 
da 3ª Revisão Quinquenal e ao disposto no Anexo II do 3º Termo Aditivo.  
  
Após detida análise do feito pelos órgãos técnico e jurídico desta Agência, bem como 
toda sorte de manifestações da Regulada no curso da instrução processual, foi editada, 
por unanimidade, na Sessão Regulatória do dia 29 de junho de 2017, a Deliberação 
AGENERSA nº 3149/2017 que aprovou os investimentos propostos e determinou que a 
Concessionária cumprisse a Instrução Normativa 50/2015.  
  
Tendo o feito seguido sua regular instrução, através da Deliberação AGENERSA nº 
3.404/2018, o Conselho Diretor aplicou penalidade de multa à Regulada, pela execução 
do projeto antes da aprovação da AGENERSA, descumprindo o que dispõe a IN 
50/2015 e por não ter apresentado o Comprovante de pagamento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART. O comando deliberativo também determinou que a 
ART do Laudo Técnico Conclusivo fosse apresentado pela Prolagos.  
  
Após a juntada da documentação requerida e a devida condução do processo, o 
Conselho Diretor aprovou a Deliberação AGENERSA nº 4.057/2020 e, entendendo que 
a decisão em comento estaria eivada de contradição, a Concessionária opôs Embargos 
e, assim, nessa oportunidade, o feito retorna a esta Sessão Regulatória para 
apreciação da peça recursal apresentada pela Prolagos contra a Deliberação 
AGENERSA nº 4.057/2020.  
  
I- Da Tempestividade  
  
Primeiramente, cumpre assinalar que a Decisão embargada foi publicada no dia 
17/02/2020, de forma que, considerando os pontos facultativos e feriado em razão do 
carnaval, uma vez que a Prolagos juntou sua peça aos autos no dia 27/02/2020, atesto 
a sua tempestividade.  
  
II- Dos Fundamentos  
  
A Embargante argumenta que a decisão atacada estaria eivada de vícios de 
contradição e erro material. Isto porque, no seu entender, uma vez que as penalidades 
aplicadas nos artigos 1º e 4º, se baseiam no descumprimento da Instrução Normativa 
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AGENERSA nº 50/2015, restaria configurada a dupla penalização, o que consistiria em 
erro que entende que deve ser corrigido. A Regulada também alegou que, ao se alinhar 
com as conclusões das Câmaras Técnicas e Procuradoria, que opinaram que a 
Concessionária atendeu "as determinações constantes da Instrução Normativa 
AGENERSA nº 050/2015" e, ainda assim, aplicar penalidade por descumprimento à IN 
nº 50/2015, por apresentação irregular do "as built", o Relator estaria incorrendo em 
contradição no seu Voto. Por fim, também alega inovação processual, pois entende que 
o CODIR decidiu aplicar o entendimento exarado no âmbito do processo E-
12/003.305/2016, sem ter oportunizado à Regulada se manifestar acerca do tema, o 
que seria uma violação aos princípios do contraditório e ampla defesa. Desta forma, a 
Concessionária requer que os Embargos sejam conhecidos e providos, a fim de sanar 
a contradição e o erro material apontados, com a exclusão das penalidades previstas 
nos Artigos 1º e 4º da Deliberação em comento.  
  
Para fins de maior elucidação dos argumentos da Embargante, passo a expor alguns 
aspectos importantes do caso em tela.  
  
Como já mencionado, a Deliberação AGENERSA nº 3149/2017 aprovou o projeto para 
a realização da obra e determinou que a Concessionária apresentasse a 
documentação pertinente ao cumprimento da Instrução Normativa nº 50/2015.  
  
Em seguida, após a apresentação da documentação pela Delegatária, o CODIR 
verificou - na Deliberação AGENERSA nº 3.404/2018 - que ainda se fazia necessária a 
apresentação da ART do Laudo Técnico Conclusivo (LTC) e seu respectivo 
comprovante de pagamento, para cumprimento dos Artigos 2º e 3º da IN. Além disso, 
também aplicou penalidade de multa à Concessionária por ter iniciado as obras antes 
da autorização desta Reguladora, contrariando o disposto no Artigo 1, I, da IN 50/2015.  
  
Após a juntada da documentação requerida, o feito seguiu seu curso e culminou na 
Deliberação, ora embargada. Em seu Voto, o Relator entendeu pelo cumprimento da 
Deliberação supra, no que toca à apresentação da documentação requerida, 
entretanto, identificou o descumprimento do Artigo 3º da IN 50/2015, porquanto restou 
demonstrado no feito que os valores despendidos pela Regulada eram menores do que 
os apresentados no “as built”, alinhando-se, portanto, com o “voto do processo E-
12/003.305/2016, exarado na sessão regulatória de 30/04/2019”. Em razão desta 
infração, foi aplicada à Concessionária a penalidade de multa pecuniária, e 
determinado que fosse realizada a revisão do “as built” ou apresentadas as Notas 
fiscais faltantes.  
  
Assim, resumidamente, no que se refere aos dispositivos da IN 50/2015, temos o 
seguinte: 
 
- Art. 1 – Descumprimento do inciso I por iniciar as obras antes da autorização desta 
AGENERSA, penalizado pela Deliberação AGENERSA nº 3.404/2018;  
- Art. 2º - Cumprimento atestado pela Deliberação AGENERSA nº 4.057/2020;  
- Art. 3º - Descumprimento deste dispositivo, pela apresentação de valores inferiores ao 
“as built”, penalizado pela Deliberação AGENERSA nº 4.057/2020.  
  
Ocorre que, no conteúdo do Voto da Deliberação atacada, o Relator apontou apenas o 
descumprimento do Artigo 3º da IN. Entretanto, observa-se, na Deliberação, que dois 
Artigos (1º e 4º) se referem à mesma infração. Desse modo, ao que parece, de fato, 
assiste razão à Embargante no que toca à alegação de erro nos Artigos 1º e 4º da 
Deliberação AGENERSA nº 4.057/2020, vez que, se no conteúdo do voto houve 
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menção de apenas uma infração à IN, não parece ter sido intencional a dupla 
penalização, mas, sim, fruto de um erro material. Vejamos: 
 

"Art. 1º Aplicar à Concessionária PROLAGOS a penalidade de 
multa no percentual de 0,003% (três milésimos por cento) do seu 
faturamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração, 
aqui considerada julho/2018, pelo descumprimento da Instrução 
Normativa AGENERSA nº 050/2015, com base no Contrato de 
Concessão, cláusula 51º, § 22º, II, c/c IN 07/2009, art. 24, inciso 1, 
g. pela apresentação irregular do 'as Built'. 
(...) 
Art. 4º Aplicar à Concessionária PROLAGOS a penalidade de multa 
no percentual de 0,003% (três milésimos por cento) do seu 
faturamento nos últimos 12 meses anteriores à prática da infração, 
aqui considerada julho/2018, pelo descumprimento da Instrução 
Normativa AGENERSA nº 050/2015, com base no Contrato de 
Concessão, cláusula 51, § 22, II, c/c IN 07/2009, art. 24, inciso I, g, 
pelo descumprimento do IN 50/2015."  

  
Diante disso, entendo pelo acolhimento do pedido de cancelamento do Artigo 4º 
da Deliberação AGENERSA nº 4.057/2020, de modo a garantir a segurança jurídica, 
aspecto fundamental do processo administrativo e dos princípios que pautam as 
relações desta Reguladora.  
  
Superado este ponto, a Embargante também aduz que a Deliberação atacada seria 
contraditória. Isto porque, segundo a Concessionária, uma vez que o órgão técnico 
atestou o cumprimento da IN, quando, no conteúdo do Voto, o Relator se alinhou com o 
entendimento da CASAN, mas, apesar disso, aplicou penalidade à Regulada por 
descumprimento da normativa, no entender da Embargante, restaria configurada a 
contradição.  
  
A título de esclarecimento, vale salientar que a contradição que justifica a oposição de 
Embargos precisa ser uma contradição interna, ou seja, quando há clara 
incompatibilidade entre o fundamento do Voto e sua conclusão, em outras palavras, os 
argumentos usados para justificar a decisão não se alinham logicamente com o 
resultado final, ou entre si.  
  
Dito isto, não merece prosperar a alegação de contradição da Regulada, pois, não se 
verificam incoerências lógicas entre a fundamentação do Voto e a Deliberação, ou 
sequer entre os próprios argumentos da fundamentação, uma vez que, no conteúdo do 
Voto, restou cristalino que o Relator se filiava ao parecer da CASAN “ao concluir que o 
art. 2º da IN 50/2015 foi devidamente cumprido”. O Relator não se referiu à totalidade 
da IN, mas, tão somente, a este dispositivo específico, mantendo a coerência de sua 
fundamentação.  
  
Dito isto, verifica-se que tanto a alegação supra, quanto a alegação de violação ao 
contraditório e ampla defesa, estão inaptas ao presente instrumento, pois possuem o 
claro intuito de atacar o mérito da decisão que penalizou a Concessionária, falhando 
em demostrar a existência de qualquer outra hipótese de omissão, contradição ou 
obscuridade que tenha contaminado a Deliberação AGENERSA nº 4.709/2024, razão 
pela qual, em sintonia com o órgão jurídico desta Reguladora, sugiro ao Conselho 
Diretor:  
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1. Conhecer os Embargos opostos pela Prolagos em face da Deliberação AGENERSA 
nº 4.057/2020, porque tempestivo, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 
revogando o Artigo 4º da Deliberação embargada. 
  
É como voto. 

  
Vladimir Paschoal Macedo 

Conselheiro-Relator 


